
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROÚEÍ,iTE LEI ilS t93

, , AuT0EIZAfl poDER ExECUrrvo CELEBRAR coNvÊNIo E coilTRATo PARA

A II.IPLANTAçÃO E EFETIVAçÃO DO PROGRA}IA DE I{ECANIZAçÃO ACRÍCO-

/,(/ J\ir ft, E DÁ ourRAs PRoVIDÊNCIAS'
I J)
\

,f) ,-, A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, de-
Qtou,o F..)fflai guut

S.(r.ri.rr creta e eu, Prefeito Municipa1 , sanCiOno e promulgo a seguin-

te 'lei 
:

Artigo 1a - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar con-

vônio com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Agricultu-
ra, Pecuár'i a e Abastecimento e a Empresa de Assistência Tócnica e Extensão Rura'l

do Estado de Minas Gerais - EMATER, para implantação do -Programa Municipa] de Me

cani zação Agricol a-.
Artigo 2a - Para aquisição de máquinas agríco1as, objetivando

a efetivaçãc do previsto no art. lo desta 1ei, o Poder Executivo poderá:

I - partjcipar, conjuntamente com a EIYATER-MG, do processo

licitatório e delegar poderes à Comissão de Licitações daquela empresa, para a

vr abr lr zaçao do reterr do processo;

1l - celebrar contrato com fornecedores e/ou instituições fi
nanceiras para o atendimento dos fins que dispõe o artigo 1Q.

§ ts - As responsabi lidaCes, de quaisquer espécies, assumidas

pelo l"lunicípio e EMATER-|4G, no inciso I deste artigo, são independentes, não ha-

vendo solidariedade em hipótese alguma pelos compromÍssos que cada convenente as-

sumir perante terce iros.
§ 2o - Para atender ao prev'i sto no inciso II deste artigo, o

Poder Executivo autorizará a instituição financeira própria a fazer o pagamento

diretamente ao vendedor com recursos do Fundo de Participação do Municipio - FPI4

ou do Imposto de Circulação de l4ercadorias e Serviços - ICMS.

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,
Prefe i tura lYuni i pa1 de on nhas, ao primeiro dia do mês de

jul ho de mi1 no nto e

T§ Gu ter Perei ra li{ontei rot
Prefei to l.tun i ci pal

^fent e tre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Pres i dente,

Senhores Vereadores.

Com o presente projeto de 1ei, que ora submetemos à aprecia -
ção e votação de Vv.Exês., pretende o Executivo MunÍcipa1 incluir o Município de

Congonhas no Programa de Mecanização Agríco1a, proposto pelo Governo Estadual ,

em parceri a com cada l'4unicÍpio. 0 programa objetiva a aquisição de uma patrulha
mecânica para atender pequenos produtores rurais, contribuindo para a moderniza-

ção da pequena propriedade rural , ampliação do mercado de trabalho com campo e da

renda dos agricultores, alám de proporcionar o aumento da oferta de al imentos a

preços mais acessÍveis para o consumidor. 0 Programa de Mecanização Agrícola resu

me-se numa parceira: Estado e Municípios. 0 Governo do Estado e os Governos Muni-

cipais, combjnando esforÇos e recursos, retomam a 1Íderança do processo de apoio

ao pequeno produtor rural , atravós da dotação de equipamentos básicos de mecaniza

ção das lavouras para a prestação de serviÇos indispensáveis e, na maior parte

das regiões produtoras, inacessiveis. 0 Município de Congonhas conta com dezenas

de pequenos produtores rurais, carecedores da atenção e amparo da administração

municipal , daÍ, nosso propósito em participar do programa. Sabedores das preocupa

Ções de Vv.Exês., com os nossos produtores rurais, contamos com o imprescindivel
respaldo de nossos Vereadores, quando da discussão e votaÇão do projeto.

Prefei tura Municipa1 de Con go s, ao primeiro dia do mês de

^f*f
l,or{",

e es.

al te ra l.lontei ro
Prefeito Muni ci pa1
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. M.G.
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Cômoro Municipol de Congonhqg
- CIDADE DOS PNOFETÀS -.

À

Comissão de Legislação, Justiça e Redação final -CLJR
Ref.: Projeto de Lei ns 49/93, que Autoriza ao Poder Execu
tivo Celebrar Conúênio e Contrato para a Implantação e Efe
tivação do Prog rama de Mecanização AgrÍcola e dá outras
Proidências.

P A R E C E R:

Trata-se de

torização para celebrar
pio e Emater.

Por diversas
similares nesta Casa que

celebrações de convênio.

Como

que a proposição

ção de convênios
proposta.

titucional.

Lei que versa sobre
contrato entre l"lunicí

Proj eto de

convênio e

AU

já anteriormente pronunciamos, entendemos'
que versar sobre autorização ou ratifica -
é i n c o n s t i t u c i o n a I , portanto, não deve ser

vezes foram apreciadas proposições
ve r savam sobre autorizaÇões para

Deste modo, concluimos que a proposição é iÍco-E-

Es te é o nosso parecer, smj.

Adri Me iIIo
Legislativo

a

Procurador do

OAB/HG ne

Clt4C/mgrm

57 .723

.4\

w

Congonhas, 02 de agosto de 1993.
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CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS . M. G. FoLHÀ N..
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Comissão de Legislação,
Ção Final - CLJR

Congonhas, 10 de agosto

Ref.: Projeto de Lei ne

Justiça e Reda-

de 1993

49/93

RELATbRIO

A presente proposta é repetitiva nes
ta Casa, cujos pareceres são normalmente
iguais, pelo fato de ser única e exclusi
va do Executivo esta atribuição. Haja-
vista o disposto no art. 89 da LoM.

Portanto, sou pela devolução do pro-
jeto ao Execut.ivo, por entender não ser
matéria que carece autorização do Legis-
lativo e que, somente cabe a esta Casa
o acompanhamento e a fiscalizaçã0.

Esteéomeurelatório.

OSIíALD BOTELHO FILHO
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